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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ::~ 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação - ·-- -

PARECER No . 4 3.;7. /2019 

Projeto de Lei n° 324/2019 

Processo n° 413/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a desafetação e autorização de alienação de imóvel do 
Município registrado sob a matrícula n° 106.460, do 1° Cartório de Registro de 
Imóveis de Araraquara, local izado no al inhamento predial da Rua América 
Brasiliense, ao lado da UPA Central, com área de 1.906,51 metros quadrados, e 
dá outras providências. 

Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre a 
permissão e concessão de uso de bens imóveis bem como sua afetação e 
desafetação (artigo 21, inciso VII I, da Lei Orgânica do Município). 

Sua elaboração atendeu às normas regimentais vigentes. 

Não obstante, com fulcro no princípio da publicidade, esta 
comissão apresenta emenda com o intuito de incluir no texto da propositura a 
descrição completa do imóvel a que se refere o caput do seu art. 1° quando cita 
somente "matrícula n° 106.460, do 1° Cartório de Registro de Imóveis de 
Araraquara". 

Neste prumo, acresce-se novo §1° ao art. 1° e renumera-se os 
atuais §§ 1° e 2° para §§ 2° e 3°, consoante a melhor técnica legislativa. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

7 SET. 2019 
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